
Roteiro para Cadastro de perito no Programa de 
Assistência Judiciária Gratuita- AJG/CJF nacional – 
atualizado em 05/12/2018 

1) Para acessar o Programa de Assistência Judiciária Gratuita –AJG/CJF, 
entre no site www.jfsp.jus.br e selecione o link “AJG” 

 

 
2) Na página “Assistência Judiciária Gratuita –AJG  selecione : 
. Acesso para a página do AJG na INTERNET do TRF3ª Região (acesso 
público EXTERNO) 
 

 

 

3) Escolha a Seção Judiciária da Terceira Região (Seção Judiciária de Saõ 
Paulo ou Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul) que deseja realizar o 
cadastramento:  

 



4) Selecione: “Cadastrar novo usuário”

 

 
 
5) Para iniciar o seu cadastro há necessidade de aceitar o termo de 
compromisso do Programa AJG. 
Leia o termo de adesão, insira o número do CPF  e selecione  “Buscar nome 
com a Receita Federal”. 

 

 

6) Preencha os dados de NIS (identificação social) e o endereço eletrônico  
e selecione “Concordo com o Termo”. 

 



7) Receberá uma correspondência eletrônica automática com o título “AJG 
Cadastramento no Sistema AJG/CJF”, tendo como remetente  o  
cjf@cjf.jus.br, com login (CPF) e uma senha provisória,  que deverá trocar 
no próximo acesso ao Programa AJG, para dar continuidade ao  cadastro. 

 
 
 
8) Na rotina “DADOS CADASTRAIS” selecione os “Dados Pessoais” e 
preencha todas as informações pessoais, tais como data de nascimento, 
sexo, nome da mãe, raça/cor, nacionalidade, país de nascimento, grau de 
instrução, endereço completo, telefones e outros: 

 
 
 
9) Com o preenchimento dos dados pessoais, selecione o item na aba do 
canto superior direito o item “Documentos”, para ser direcionado à 
inclusão dos documentos pessoais digitalizados  no formato pdf. (RG, CPF, 
comprovante do PIS/NIS, certidões e outros), utilizando a nomenclatura 
disponível pelo Sistema AJG.  
Ao concluir a inclusão, selecione “salvar”: 

 



10) Para inserir os  “Dados Profissionais”, selecione “Novo” para ser 
direcionado para os campos de preenchimento: 

 
 
 
11) Nessa rotina deverá inserir as informações profissionais - categoria 
profissional, profissão, especialidade (caso seja exigência), unidade da 
federação que deseja atuar, locais de atuação (municípios), nome do órgão 
de classe, unidade federada do registro do órgão classe, número do 
registro e mini currículo: 

 
 
 
12) Com o preenchimento  dos “Dados Profissionais”, selecione o item na 
aba do canto superior direito o item “Documentos”, para ser direcionado à 
inclusão dos documentos profissionais digitalizados  no formato pdf. 
(diploma frente/verso, certificados, documento do órgão de classe e 
outros), utilizando a nomenclatura disponível pelo Sistema AJG.  
Ao concluir a inclusão, selecione “Salvar”: 

  
 



13) Após a inclusão dos documentos, aparecerá uma mensagem 
automática do Sistema AJG perguntando se deseja enviar os dados para 
validação, a qual deverá ser respondida com “OK”. 

 
 
 
14) Preencha os “Dados Bancários”, confira os dados e finalize 
selecionando “Salvar”: 

 
 
 
15) Na rotina “DADOS FISCAIS” há dois campos para inserção de dados e o 
usuário precisa selecionar “Novo” para iniciar: 
 
a) “Dados do INSS” (somente preencher se o profissional for contribuinte 
na condição de empregado ao Regime Geral da Previdência Social) – 
informar se contribui para o regime geral da Previdência Social (RGPS), o  
número do CNPJ da fonte pagadora, o nome da fonte pagadora. 
Após, selecione “Salvar”. 

 
 
 
O Sistema pedirá a sua senha para efetuar a assinatura eletrônica do 
documento enviado: 



 
 
 
b) “Dados do ISS” – o usuário deve prestar as informações requeridas no 
cadastro e incluir documento expedido pela Prefeitura Municipal da 
localidade na condição de isento ou contribuinte de imposto sobre serviços 
junto ao Órgão (exclusivo para pessoa física). Os dados são : 1) nome do 
município inscrito; 2) ano (exercício fiscal); 3) número de inscrição na 
condição de profissional liberal na Prefeitura Municipal. 
Após concluir o procedimento, selecione  “Salvar”. 
 

 
 
 

 

16) Com término da inclusão dos “DADOS FISCAIS” o Sistema AJG exibirá 
uma mensagem perguntando se o profissional deseja encaminhar os 
“Dados Fiscais” para validação e deverá selecionar o botão “Enviar para 
Validar”. 

 
OBS: Os dados de INSS e ISS somente serão validados ou rejeitados pelos servidores da 
Seção Contábil-Fiscal do Núcleo Financeiro e Orçamentário da Justiça Federal 
 
 
 



17) Os dados cadastrais, profissionais e bancários do profissional 
interessado no cadastro ficarão pendentes e serão conferidos, 
validados/rejeitados por servidor/diretor da Justiça Federal/Juizados 
habilitado no Programa AJG. O profissional cadastrado deverá realizar 
contato diretamente com o Juizado ou Vara Federal localizada na região 
em que reside ou deseja atuar. 
 
 
18)  Após a validação no Programa AJG, o cadastro do profissional ficará 
disponível para pesquisa de servidores e magistrados das localidades 
cadastradas, ficando a critério do magistrado da causa ou do Presidente do 
Juizado Federal a sua nomeação na condição de perito(a), em caso de 
necessidade de profissional da sua área. 
 
 
19) Não insira no seu cadastro municípios que não deseja prestar serviços 
ou especialidades que não possa comprovar e mantenha os seus dados 
atualizados no Programa AJG. 
 
 
Maria Aparecida Ferreira Franco Rosa 
Diretora da Divisão Médico-Assistencial 
Juizado Especial Federal de São Paulo 
 


